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DEPUTADO

JAMIL MURAD

Institui o Transporte Público Intermunicipal Alternativo

Art. 1o - Fica instituído o Transporte Público Intermunicipal

Alternativo, em caráter complementar ao Transporte Convencional.

Art. 2o - Compete ao Poder Público delegar, planejar, normatizar e

fiscalizar o Transporte Público Intermunicipal Alternativo.

Art. 3o - O serviço de Transporte Público Intermunicipal Alternativo

será prestado de forma contínua e permanente, por delegação do Poder

Executivo, sob o regime de autorização ou permissão.

Art. 4o - Somente as cooperativas de gestão dos serviços comuns,

inscritas na OCB (Organização das Cooperativas do Brasil) e OCESP

(Organização das Cooperativas do Estado de São Paulo) poderão obter a

outorga da autorização ou permissão.

$ 1o - A autorização ou permissão contemplará apenas um veículo para

cada pessoa física, que deverá comprovar a sua condição de:

I - desempregado;

H - ou possuir renda mensal igual ou inferior a 3 (três) salários-mínimos.

$ 2o - A cada pessoa física dar-se-á uma única autorização ou

permissão, no território do Estado de São Paulo.

Art. 5o - A prestação do serviço citado obedecerá as disposições da

presente lei, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei no 9.503, de 23 de

setembro de 1997), além do respectivo regulamento e normas

complementares expedidas pelos órgãos competentes, aplicáveis à espécie.
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Art. 6o - Os autorizados ou permissionários deverão atende

seguintes exigências:

I- ser residente no Brasil há, no mínimo, 2 (dois) anos;

KH - ser proprietário do veículo;

HI- ser profissional autônomo;

IV - ser portador de carteira nacional de habilitação, nas categorias Dea
“E”, de acordo com o número de passageiros permitidos no veículo utilizado;

V - ter experiência de um ano como motorista profissional, e apresentar

comprovante do curso de direção defensiva;

VI - não ser detentor de qualquer outra autorização, permissão ou concessão

para fins comerciais;

VII - estar em dia com as obrigações tributárias, frente à União e ao Estado

onde for candidato;

VIII - apresentar certidão nagativa de feitos criminais;

IX - atender às determinações das legislações complementares do local do

exercício do transporte.

Art. 7o - Quanto ao veículo, a autorização ou permissão fica

condicionada às seguintes condições:

I - ser licenciado no Departamento Estadual de Trânsito do Estado onde se

pleiteia a autorização ou permissão, como de aluguel;

II - possuir 3 (três) portas;

II - possuir a capacidade de lotação de 12 (doze) assentos, incluídos o de

motorista e o de cobrador;

IV - ser equipado com tacógrafo, cintos de segurança e rádio VHS, para

comunicação;

V - ser segurado com cobertura de responsabilidade civil para danos pessoais

e materiais, contemplando os ocupantes de veículo e terceiros;

VI - possuir, no máximo, 4 (quatro) anos de uso, a contar da data de

fabricação.

Art. 8o - É vedado, no Transporte Público Intermunicipal Alternativo, a

condução de pessoas em pé e de carga.

Art. 9o - O valor da tarifa do transporte Público Intermunicipal

Alternativo não poderá ser inferior ao cobrado no Transporte Público

Convencional.



Parágrafo único -
o | PROTOCOLONos locais onde não existe Transporte Púb ATIVOConvencional, a tarifa será calculada de acordo com as condições dopercurso.

Art. 10o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Pelo exposto, aguardamos o
iniciativa.

Sala das Sessões,

NI ma É TANA
Dep. Est. - Líder do PCdoB



Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 3o a 7o Sessões Ordinárias (de 5 a

11/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/02/98.
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